
R a m a j u d i c i a l 
C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a 

República d e C o l o m b i a 

Juzgado Primero Penal del Circuito 
Especializado de Extinción de 

Dominio en Cali 

ESTADO LEY 1708 DE 2014 
ESTADO N5 024/ 2020 FECHA SEIS (06) DE AGOSTO DE 2020 PAG 1/3 

R A D I C A D O 
FISCALÍA 

J U Z G A D O O R I G E N P R O C E S O 
NÚMERO 

EXTINCIÓN D E D O M I N I O P R O C E S O 
NÚMERO 

A F E C T A D O P R O C E S O F E C H A A U T O DECISIÓN 

2 0 1 7 0 0 0 2 8 F I S C A L I A 2 1 7 6 - 0 0 1 - 3 1 - 2 0 - 0 0 1 - 2 0 1 7 - 0 0 0 2 3 - 0 0 E . D . 
I N D U S T R I A S A L P E S , M A N U F A C T U R A S V A L E N T Y L T D A , 
L O N D I N E S Y C I A . L T D A , A N D R O M E D A L T D A , S O R A Y A 

L T D A M E R Y F A S H I O N S 

EXTINCIÓN D E 
D O M I N I O 

0 6 / 0 8 / 2 0 2 0 
D E V U E L V E P R O C E S O A L A F I S C A L I A 2 1 P A R A Q U E S U B S A N E E L 

R E Q U E R I M I E N T O 

2 0 1 8 - 0 0 1 0 2 F I S C A L I A 6 1 7 6 - 0 0 1 - 3 1 - 2 0 - 0 0 1 - 2 0 1 8 - 0 0 1 0 2 - 0 0 E .D 

M A Y R A A L E J A N D R A O R T I Z L O A I Z A , M Y R I A M A L O R A 
RAMÍREZ ( A c r e e d o r a H i p o t e c a r i a ) , DIRECCIÓN 

N A C I O N A L D E E S T U P E F A C I E N T E S E N LIQUIDACIÓN 
D E BOGOTÁ - A H O R A S O C I E D A D D E A C T I V O S 

E S P E C I A L E S S A E S .A .S . , MARÍA F A N N Y G A L L E G O D E 
A R C E , C A R M E N T E R E S A A R C E G A L L E G O , ANDRÉS 

F E L I P E A R C E TRIVIÑO, L I N A M A R C E L A A R C E TRIVIÑO, 
MARÍA A S C E N E T H O R T I Z Q U I N T E R O , O S C A R M A R I N O 

Q U I N T E R O O R T I Z - F a l l e c i d o ( H e r e d e r o d e María 
A s c e n e t h O r t i z Q u i n t e r o ) , A L V A R O JOSÉ Q U I N T E R O 
O R T I Z - F a l l e c i d o H e r e d e r o d e María A s c e n e t h O r t i z 

Q u i n t e r o ) , G U S T A V O A D O L F O Q U I N T E R O O R T I Z -
F a l l e c i d o ( H e r e d e r o d e María A s c e n e t h O r t i z 

Q u i n t e r o ) , L U I S ANÍBAL, Q U I N T E R O O R T I Z - F a l l e c i d o 
( H e r e d e r o d e María A s c e n e t h O r t i z Q u i n t e r o ) , M I L E N 

F A I S U L Y Q U I N T E R O O R T I Z ( H e r e d e r a d e María 
A s c e n e t h O r t i z Q u i n t e r o ) , S O C I E D A D TULUÁ M O T O S 

L T D A , ALCALDÍA D E TULUÁ - I M P U E S T O S 
M U N I C I P A L E S , MARÍA D E L C A R M E N M E N D O Z A 

A T E H O R T U A , L U Z V I V I A N A M E N D O Z A A T E H O R T U A , 
J O H N F A B E R M E N D O Z A A T E H O R T U A - F A L L E C I D O , 

N U B I A A T E H O R T U A M E J I A 
( H e r e d e r a d e J o h n F a b e r M e n d o z a A t e h o r t u a ) 

EXTINCIÓN D E 
D O M I N I O 

0 6 / 0 8 / 2 0 2 0 
A G R E G A M E M O R I A L S I N CONSIDERACIÓN - U N A V E Z E N F I R M E E L 

P R E S E N T E A U T O I N G R E S E A L D E S P A C H O P A R A D I C T A R S E N T E N C I A A R T . 
1 4 5 D E L A L E Y 1 7 0 8 D E 2 0 1 4 

2 0 1 7 0 1 2 2 8 F I S C A L I A 1 9 7 6 - O 0 1 - 3 1 - 2 0 - O O 1 - 2 O 1 8 - O O 1 1 9 - O O E . D . R O S A MARÍA A L E J A N D R I N A HERNÁNDEZ JIMÉNEZ 
EXTINCIÓN D E 

D O M I N I O 
0 6 / 0 8 / 2 0 2 0 

D E C R E T A C I E R R E P R O B A T O R I O , C O R R E T R A S L A D O A L E G A T O S D E 
CONCLUSIÓN 
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R A D I C A D O 
FISCALÍA 

J U Z G A D O O R I G E N P R O C E S O 
NÚMERO 

EXTINCIÓN D E D O M I N I O P R O C E S O 
NÚMERO 

A F E C T A D O P R O C E S O F E C H A A U T O DECISIÓN 

8 2 9 9 6 4 F I S C A L I A 6 1 7 6 - 0 0 1 - 3 1 - 2 0 - 0 0 1 - 2 0 1 8 - 0 0 1 5 9 - 0 0 E .D 

A N G E L A MARÍA B E D O Y A DÍAZ, J A N E T H D E JESÚS 
H E N A O HERNÁNDEZ, C A R L O S M A U R I C I O O C H O A 

TOBÓN, C A R O L I N A A R C O S T O R R E S , F R E D D Y D A V I D 
P A Z B O N I L L A , A R N U L F O M I R A N D A RUÍZ, M O T O S D E L 

C A L I M A S .A .S - L I Q U I D A D A , J A P O L A N D I A M O T O S 

EXTINCIÓN D E 
D O M I N I O 

0 6 / 0 8 / 2 0 2 0 I N A D M I T E D E M A N D A 

6 4 1 4 F I S C A L I A 3 3 7 6 - 0 0 1 - 3 1 - 2 0 - 0 0 1 - 2 0 1 9 - 0 0 0 6 2 - 0 0 E . D . 

C A R L O S A L B E R T O C A L E R O B A R O N A , C A R L O S 
E D U A R D O SEDAÑO O S P I N A , C E S A R A L B E R T O 

SEDAÑO O S P I N A , G L O R I A E S P E R A N Z A SEDAÑO 
O S P I N A , JOSÉ ÁLVARO GUTIÉRREZ C A R D O N A 

( A c r e e d o r H i p o t e c a r i o ) , MARÍA G L A D Y S M E D I N A 
SÁNCHEZ ( A c r e e d o r H i p o t e c a r i o ) , B A N C O U C O N A L 

( A c r e e d o r H i p o t e c a r i o ) , V I C E N T E HERNÁNDEZ LÓPEZ 
( A c r e e d o r H i p o t e c a r i o ) 

EXTINCIÓN D E 
D O M I N I O 

0 6 / 0 8 / 2 0 2 0 N I E G A S O L I C I T U D P R E S E N T A D A P O R E L A B O G A D O NÉSTOR A C O S T A N I E T O 

6 4 1 4 F I S C A L I A 3 3 7 6 - 0 0 1 - 3 1 - 2 0 - 0 0 1 - 2 0 1 9 - 0 0 0 6 2 - 0 0 E . D . 

C A R L O S A L B E R T O C A L E R O B A R O N A , C A R L O S 
E D U A R D O SEDAÑO O S P I N A , C E S A R A L B E R T O 

SEDAÑO O S P I N A , G L O R I A E S P E R A N Z A SEDAÑO 
O S P I N A , JOSÉ ÁLVARO GUTIÉRREZ C A R D O N A 

( A c r e e d o r H i p o t e c a r i o ) , MARÍA G L A D Y S M E D I N A 
SÁNCHEZ ( A c r e e d o r H i p o t e c a r l o ) , B A N C O U C O N A L 

( A c r e e d o r H i p o t e c a r i o ) , V I C E N T E HERNÁNDEZ LÓPEZ 
( A c r e e d o r H i p o t e c a r i o ) 

EXTINCIÓN D E 
D O M I N I O 

0 6 / 0 8 / 2 0 2 0 
R E C O N D U C E D I L I G E N C I A S , A V O C A C O N O C I M I E N T O - O R D E N A C O R R E R 

T R A S L A D O - N U M E R A L 9 D E L A R T . 1 3 D E L A L E Y 7 9 3 D E 2 0 0 2 



R a m a j u d i d a l 
C o n a e i o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a 

República d e C o l o m b i a 

Juzgado Primero Penal del Circuito 
Especializado de Extinción de 

Dominio en Cali 

ESTADO N2 024/ 2020 
ESTADO LEY 1708 DE 2014 

FECHA SEIS (06) DE AGOSTO DE 2020 PAG 2/3 

R A D I C A D O 
FISCALÍA 

J U Z G A D O O R I G E N PROCESO 
NÚMERO 

EXTINCIÓN DE D O M I N I O P R O C E S O 
NÚMERO 

A F E C T A D O P R O C E S O F E C H A A U T O DECISIÓN 

2 0 1 1 1 1 2 6 8 F I S C A L I A 1 4 7 6 - 0 0 1 - 3 1 - 2 0 - 0 0 1 - 2 0 1 9 - 0 0 1 0 5 - 0 0 E . D . 
H U G O P R A D O 

A G R O P E C U A R I A L A B O N G A S . A . S 
MARÍA F E R N A N D A C R U Z M U R I L L O 

EXTINCIÓN D E 
D O M I N I O 

0 6 / 0 8 / 2 0 2 0 I N A D M I T E D E M A N D A 

6 1 3 9 F I S C A L I A 6 7 6 - 0 0 1 - 3 1 - 2 0 - 0 0 1 - 2 0 1 9 - 0 0 1 0 6 - 0 0 E . D . 
H E R E D E R O S D E T O M A S M E L O D U A R T E 

N A N C Y D E L S O C O R R O M E L O P A L A C I O S ( H e r e d e r a d e 
T o m a s Meló D u a r t e ) 

EXTINCIÓN D E 
D O M I N I O 

0 6 / 0 8 / 2 0 2 0 
A V O C A C O N O C I M I E N T O - O R D E N A C O R R E T R A S L A D O N° 9 D E L ARTÍCULO 

1 3 D E L A L E Y 7 9 3 D E 2 0 0 2 

D E C O N F O R M I D A D C O N L O P R E V I S T O E N EL ARTÍCULO 5 4 D E L A LEY 1 7 0 8 D E 2 0 1 4 D E L CÓDIGO D E EXTINCIÓN D E D O M I N I O : P A R A N O T I F I C A R L E G A L M E N T E A LOS I N T E R V I N I E N T E S D E L O S A U T O S 
A N T E R I O R M E N T E A N O T A D O S , SE FIJA EL P R E S E N T E E S T A D O P O R EL T E R M I N O D E U N ( 1 ) DÍA, H O Y S E I S ( 0 6 ) D E A G O S T O D E 2 0 2 0 . H O R A 7 : 0 0 A . M . D E S F I J A N D O S E E N L A M I S M A F E C H A A L A S 4 : 0 0 P . M 


